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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

25/08/2022 16:07:06

DADOS DO IMÓVEL Nº 00911

  DADOS GERAIS  
NOME: EEB CARLOS DA COSTA PEREIRA (DESATIVADA) MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         01.01.124.2310.001

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JOINVILLE ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: MURO PAVIMENTO: LAJOTA SEXTAVADA
ENDEREÇO: 
         RUA FRANKLIN DE OLIVEIRA, 98
          ACARAÍ SÃO FRANCISCO DO SUL - SC
CONFRONTANTES: 
          FRENTE: RUA FRANKLIN DE OLIVEIRA
          FUNDOS: RUA INONIMADA
          LATERAIS: JOCEMIR E. DOS S. FERREIRA E TER. BALDIO
          LATERAIS: RUA INONIMADA,

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 48172
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 31/12/1969
COMARCA: SÃO FRANCISCO DO SUL CRI: 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 7.000,00 VALOR VENAL: R$ 777.000,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 48172
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 1.365,38 VALOR VENAL: R$ 799.727,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Regular
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA DA REDE MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: E.E.B. CARLOS DA COSTA PEREIRA
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 437 DE 03/05/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: PORTARIA ÁREA OCUPADA: 772,87
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 1.576.727,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 777.000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 799.727,00
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                      ESTADO DE SANTA CATARINA 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                      
                              ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS 
                              DIRETORIA DE ENSINO 
                           

                          

  

 
Parecer Nº 29/2023/SED/GABS/COAMU/POE               Florianópolis, 30 de março de 2023.                                                                      

 

 

REFERÊNCIA: Processo SED 126279/2021, que                                                                                             

solicita por meio do Ofício Nº 461/2021, A Cessão de 

Uso do imóvel EEB Carlos da Costa Pereira, do 

Município de São Francisco do Sul 

 

Senhor Gerente, 

 

 

Em atenção ao Processo SED 126279/2021, que encaminha o Ofício Nº 461/2021, da 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, solicitando a Cessão de Uso do imóvel da EEB 

Carlos da Costa Pereira, pertencente ao município de São Francisco do Sul. 

A Assessoria de Articulação com os Municípios reitera o Parecer Nº 7652/2021, e 

conforme Convênio de Otimização nº 2022TN002229, o município passou a atender a demanda 

dos alunos dos Anos Iniciais, da EEB Carlos da Costa Pereira, ficando acordado que os alunos 

dos Anos Finais, do Ensino Fundamental, fossem remanejados para escolas da Rede Estadual.  

Sendo assim, diante da manifestação favorável da Coordenadoria Regional de Educação 

de Joinville, esta Assessoria se posiciona favorável a Cessão de Uso do imóvel pela Prefeitura 

Municipal de São Francisco do Sul, fortalecendo o Regime de Colaboração Estado/Município, 

como também garantido o acesso e permanência dos alunos na escola. 

 

 

                                                             Atenciosamente, 

 

 

                                                             Carin  Deichmann                                                                                                                                                   

                            Assessoria de Articulação com os Municípios 

                                               Coordenação do POE 

 

 

                                        Sônia Regina Victorino Fachini 

                                               Diretora de Ensino 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4ROZ65O2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JUÇARA TEIXEIRA DE BORBA SCHEFER (CPF: 767.XXX.969-XX) em 30/03/2023 às 15:09:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:12:13 e válido até 13/07/2118 - 14:12:13.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 31/03/2023 às 09:54:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

SÔNIA REGINA VICTORINO FACHINI (CPF: 091.XXX.298-XX) em 04/04/2023 às 22:27:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/01/2023 - 17:40:57 e válido até 10/01/2123 - 17:40:57.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfNFJPWjY1TzI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código 4ROZ65O2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro         89240-000   São Francisco do Sul - SC 
  (47) 3471-2222  /  3471-2210      

www.saofranciscodosul.sc.gov.br        

 

 

OFÍCIO GAB/GGMF nº 197/2024 
São Francisco do Sul-SC, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
Ao Senhor 
WELLITON SAULO DA COSTA 
Gerente de Bens Imóveis 
Secretaria de Estado da Administração 
Florianópolis-SC  
 
 
Assunto: Processo SED 126279/2021 
 
 
 

Senhor Gerente, 
  
 
Em atenção ao Ofício nº 120/2024/SEA/GEIMO/SEDES, vimos por meio deste, 

informar o nosso interesse na transferência definitiva da Escola de Educação Básica 
Carlos da Costa Pereira, situada no município de São Francisco do Sul. 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade 
dos serviços educacionais prestados na referida unidade escolar, que atualmente atende 
à Educação Infantil, ao Ensino Fundamental I (de forma gradativa) e a algumas turmas 
do Ensino Fundamental II. A formalização da transferência definitiva da escola é 
essencial para assegurar a utilização plena de suas instalações, em benefício da 
comunidade local. 

Certos de contar com o vosso apoio, solicitamos que sejam adotadas as 
providências necessárias junto ao Estado de Santa Catarina, conforme os trâmites 
legais. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Sem mais para o momento. 

Cordialmente,  

. 

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 34N7E6GI

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO (CPF: 159.XXX.779-XX) em 04/12/2024 às 11:55:34
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 15/01/2024 - 10:28:13 e válido até 14/01/2027 - 10:28:13.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfMzRON0U2R0k= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código 34N7E6GI
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Coordenadoria Regional de Educação de Joinville – CRE 
Rua Nove de Março 817 – Centro  
Joinville/SC – Fone: 3461-1201 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2025 

OFÍCIO CRE Nº 44/2025 

 

ASSUNTO: Parecer da CRE sobre a transferência definitiva da EEB Carlos da Costa Pereira 

 

Exma Senhora 
 

​ A Coordenadoria Regional de Educação de Joinville - CRE emite Parecer Favorável à 
transferência definitiva da EEB Carlos da Costa Pereira, localizada na Rua Franklin de 

Oliveira, nº 98, Acaraí, município de São Francisco do Sul, à Prefeitura Municipal de São 

Francisco do Sul. Essa decisão se dá, a partir da tramitação do Processo SGPe SED 48674/2022 

que trata  da desativação da  Unidade  Escolar  EEB  Carlos  da  Costa Pereira, que tem como 

principal objetivo, a otimização da rede na oferta de vagas para a Educação Básica, fortalecendo 

o Regime de Colaboração entre Estado e Município na garantia ao acesso, permanência e 

qualidade de ensino. 

 

Atenciosamente  

 
 

  
​ Sônia T. L. Paul 

Coordenadora Regional de Educação 
(Assinatura digital) 

 
 
 
 
Sra . Lidiane Cristina da Silva 
Técnica do Setor de Imóveis 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 89PI5IW4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SONIA TERESINHA LEANDRO PAUL (CPF: 381.XXX.839-XX) em 03/02/2025 às 15:59:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/05/2019 - 13:42:25 e válido até 16/05/2119 - 13:42:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMDc1OTVfNzU5Nl8yMDI0Xzg5UEk1SVc0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00007595/2024 e o código 89PI5IW4 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

INFORMAÇÃO nº Clique aqui para digitar texto. Florianópolis, 7 de fevereiro de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

126279/2021 que trata de solicitação 

de doação de imóvel ao Município de 

São Francisco do Sul/SC 

 

 

Prezado (a), 

 
O Processo SED 126279/2021 trata da solicitação de doação ao município de São 

Francisco do Sul do imóvel que abrigada a EEB Carlos da Costa Pereira, cadastrada no Sistema 

Gestão Patrimonial (SIGEP) sob o n° 911. Atualmente o imóvel é administrado pela rede municipal 

e o prefeito, por meio do Ofício GAB/GGMF nº 197/2024 (fl. 71) reiterou o pedido de doação para 

“... assegurar a utilização plena de suas instalações, em benefício da comunidade local”. 

Considerando que a Coordenadoria Regional de Educação de Joinville manifestou-se 

favorável ao pedido (fls. 75-76), solicitamos a manifestação da Diretoria de Ensino a respeito. 

 

 

 

À sua consideração. 

 

                                        

 
                                                                                         

                

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HBW9P999

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 07/02/2025 às 17:51:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 10/02/2025 às 10:09:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfSEJXOVA5OTk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código HBW9P999
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

INFORMAÇÃO nº 28/2025/SED/DIEN/GEART/POE    Florianópolis, 12 de fevereiro de 2024.

Referência: Processo SED126279/2021 que trata
de solicitação de doação de imóvel ao Município
de São Francisco do Sul/SC.

Senhor Gerente de Infraestrutura Escolar,

Em atendimento ao Processo SED 126279/2021, trata-se da solicitação de doação
ao município de São Francisco do Sul do imóvel que abrigava a EEB Carlos da Costa
Pereira, cadastrada no Sistema Gestão Patrimonial (SIGEP) sob o n° 911, que passou por
processo de municipalização total. Atualmente, o imóvel é administrado pela rede

municipal. O prefeito, por meio do Ofício GAB/GGMF nº 197/2024 (fl. 71) , reiterou o

pedido de doação para "assegurar a utilização plena de suas instalações, em benefício da
comunidade local”.

Diante do exposto, corroboramos com o parecer da Coordenadoria Regional de
Educação de Joinville e somos favoráveis à doação do imóvel ao Município de São
Francisco do Sul/SC.

À sua consideração.

Kênia Andresa Scarduelli
Diretora de Ensino 

(assinado digitalmente)

Carin Deichmann
Gerente de Articulação e Ofertas
Educacionais
(assinado digitalmente)

SED/DIEN/MC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NJ7WT949

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MEREANICE CORREIA (CPF: 651.XXX.629-XX) em 12/02/2025 às 18:41:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:33 e válido até 13/07/2118 - 14:48:33.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 12/02/2025 às 18:50:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

KENIA ANDRESA SCARDUELLI (CPF: 030.XXX.599-XX) em 13/02/2025 às 10:11:44
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:15:52 e válido até 13/07/2118 - 14:15:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfTko3V1Q5NDk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código NJ7WT949
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

INFORMAÇÃO nº 144/2025/SED/DINE Florianópolis, 18 de fevereiro de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

126279/2021, sobre solicitação de 

doação de imóvel para o município de 

São Francisco do Sul 

 

Senhor Secretário, 

 

 

O processo SED 126279/2021 refere-se ao pedido da Prefeitura Municipal de São 

Francisco do Sul, realizado por meio do Ofício n° 461/2021 (fl. 05) e reiterado via ofício 

GAB/GGMF nº 197/2024 (fl. 71), da doação do imóvel onde funcionou a EEB Carlos da Costa 

Pereira, cadastrada no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) sob o n° 911.  A escola já é usada 

pela rede municipal de educação e, segundo a prefeitura, a doação ”... é essencial para assegurar a 

utilização plena de suas instalações, em benefício da comunidade local”. 

Considerando que: 

1. O Oficio CRE n° 44/2025 (fl. 75 - 76), da Coordenadoria Regional de Educação de 

Joinville, manifesta-se favorável á doação do imóvel; 

2. A Diretoria de Ensino, por meio da Informação n° 

97/2025/SED/DIEN/GEART/POE (fl. 78) corroborou com a Coordenadoria 

Regional de Ensino, manifestando-se favorável ao pedido da prefeitura. 

Esta Diretoria de Infraestrutura manifesta-se então favorável ao pedido da Prefeitura de 

São Francisco do Sul, com base no que foi exposto. 

Por fim, enviamos o processo ao Senhor Secretário da Educação para análise e 

manifestação e posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Administração para as devidas 

providências 

 

À sua consideração. 

 

                                        

 
  

 

 

(assinado digitalmente) 
Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 
SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
01

26
27

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
H

75
A

R
T

69
.

79



Assinaturas do documento

Código para verificação: H75ART69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 18/02/2025 às 16:49:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 18/02/2025 às 18:44:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 21/02/2025 às 16:14:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfSDc1QVJUNjk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código H75ART69
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

SAB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 0367/2025                                                    Florianópolis, 24 de fevereiro de 2025.

Referência: Processo SED  126279/2021

Senhor Secretário, 

O Ofício n° 461/2021, página 05, reiterado via Ofício GAB/GGMF nº 197/2024, página 
71,  refere-se ao pedido da Prefeitura Municipal de São Francisco do  Sul de doação  do  imóvel,  
onde  funcionou  a EEB  Carlos  da  Costa Pereira,  cadastrada no Sistema de Gestão Patrimonial 
(SIGEP) sob o n° 911.

A escola já é usada pela rede municipal de educação e, segundo a prefeitura, a doação 
“...é essencial para assegurar a utilização plena de suas instalações, em benefício da 
comunidade local”.

Diante disso, informamos que, no Oficio CRE n° 44/2025, páginas 75-76, a 
Coordenadoria Regional de Educação de Joinville, se manifesta favorável à doação do imóvel. E 
a Diretoria de Ensino, por meio da Informação n° 97/2025/SED/DIEN/GEART/POE, página 78, 
corroborou com a Coordenadoria Regional, manifestando-se favorável ao pedido da Prefeitura.

Assim, manifestamos nosso parecer favorável ao pedido da Prefeitura  de São Francisco 
do Sul, e encaminhamos o Processo SED  126279/2021 à Secretaria de Estado da Administração 
para as devidas providências.

Atenciosamente, 

(assinado digitalmente) 
Aristides Cimadon 
Secretário de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
 Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: P8CR60Y4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 25/02/2025 às 13:16:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfUDhDUjYwWTQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código P8CR60Y4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Documeto impresso eletronicamente. Qualquer rasura sem ressalva será interpretada como adulteração e tentativa de fraude. CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS.
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Estado de Santa Catarina

Comarca de São Francisco do Sul

1º Ofício de Registro de Imóveis

Gilberto Alves de Carvalho - Titular

Página 3

CERTIDÃO DE MATRÍCULA  - Certifico que a presente é cópia fiel extraída pelo processo 
eletrônico da matrícula nº 48.172, do livro nº 2 de Registro Geral que compõe o acervo deste 
ofício registral. O referido é verdade e dou fé.

São Francisco do Sul, 25 de fevereiro de 2025.

Emol: 
ISS: 
FRJ: 
Total: R$ 0,00
ecso

Fundo de Reaparelhamento da Justiça - FRJ: 22,73% (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 
24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%)

Assinado digitalmente por: Elizandra Corrêa da Silva de Oliveira - Escrevente

Rua Babitonga, 259, Centro Histórico, CEP: 89.240-000, São Francisco do Sul, Santa Catarina - E-mail: registroimoveis@cartoriocarvalho.com.br - Fone/Fax: (47) 3444-2057

Documeto impresso eletronicamente. Qualquer rasura sem ressalva será interpretada como adulteração e tentativa de fraude. CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 31/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência:  Processo  SED  126279/2021,
que trata de solicitação de doação  de imó-
vel ao Município de São Francisco do Sul.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de doação, ao Município de São Francisco do Sul, do
imóvel matriculado sob o nº 48.172 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de São Francisco do Sul e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial com o nº
911.

Da  consulta  ao  SIGEP  e  à  matrícula  (fev/2025),  infere-se  que  há  uma
benfeitoria (prédio escolar)  não  averbada em matrícula. Depreende-se ainda que o
imóvel em questão se encontra afetado à Secretaria de Estado da Educação.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa e finalidade claras, assim colocando: “[…] justifica-se pela necessidade de
garantir  a  continuidade  dos  serviços  educacionais  prestados  na  referida  unidade
escolar,  que atualmente atende à  Educação Infantil,  ao  Ensino Fundamental  I  (de
forma gradativa) e a algumas turmas do Ensino Fundamental II.  A formalização da
transferência definitiva da escola é essencial para assegurar a utilização plena de suas
instalações, em benefício da comunidade local”.

O  Município  de  São  Francisco  do  Sul,  através  do  Ofício  GAB/GGMF  nº
197/2024,  prestou  todos  os  esclarecimentos  necessários  ao  prosseguimento  da
solicitação.

A Secretaria de Estado da Educação, através do Ofício/Gabs nº 0367/2025,
manifestou-se positivamente acerca da doação.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis             Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)                   (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial

                                                        (assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3573NDWZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 28/02/2025 às 13:57:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 28/02/2025 às 16:42:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 27/03/2025 às 15:39:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMjYyNzlfMTI2MzIxXzIwMjFfMzU3M05EV1o= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00126279/2021 e o código 3573NDWZ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Coordenadoria de Atividades de Engenharia

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

P
ág

.0
1
de

2
1
-
D
oc

u
m
en

to
a
ss
in
ad

o
di
g
ita

lm
e
nt
e.

P
a
ra

co
nf
er
ên

ci
a,

a
ce

ss
e
o
si
te

ht
tp
s:
//p

o
rt
al
.s
gp

e.
se

a.
sc
.g
ov

.b
r/
po

rt
al
-e
xt
er
n
o
e
in
fo
rm

e
o
pr
oc

es
so

S
E
A
0
00

05
56

1/
20

21
e
o
có

d
ig
o
O
O
E
5
M
49

3.

5722091



SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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PARECER Nº 251/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SED nº 126279/2021
Assunto: Solicitação de Informação 
Origem: Gabinete do Secretário (SED/GABS)
Interessado: Secretaria de Estado da Educação 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóvel ao 
Município de São Francisco do Sul. Constitucionalidade e legalidade. 

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), para emissão de parecer jurídico quanto ao anteprojeto de lei (fls. 87/88) que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de São Francisco do Sul, o imóvel com área 
total de 7.000,00 m² (sete mil metros quadrados), matriculado sob o nº 48.172, no 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul e cadastrado sob o nº 911, no Sistema 
de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

Consta do art. 2º da minuta que a doação tem como finalidade e encargo a execução de 
atividades da Educação Básica por parte do Município.  

É o resumo necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
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anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade a 
serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da Assembleia Legislativa, 
na forma do artigo 12, §1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

[...]

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa.”3

 Acrescenta-se que, também por disposição do inciso I, art. 76, da Lei nº 14.133/21, as 
doações de bens imóveis da Administração Pública devem ser precedidas de autorização 
legislativa. 

 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de 
lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 
Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transforma-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos dominicais, 

ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. É o que se 
infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 
estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências da lei. 

Observa-se que o projeto de lei prevê a desafetação legal do imóvel (art. 1º). Com a 
desafetação haverá alteração do regime jurídico aplicável ao bem público, produzindo sua 
submissão ao regime de bem dominical e possibilitando sua alienação. 

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser alienado por 
doação, é necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas, destaca-se o art. 76 da 
Lei nº 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

                                       (...) 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. (grifou-se) 

Assim, como a legislação citada prevê a possibilidade de doação de imóveis aos entes 
de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá ser realizada desde que 
presentes, além da autorização legislativa que se busca, o interesse público devidamente 
justificado e prévia avaliação. 

A justificativa para a doação foi apresentada no Ofício GAB/GGMF nº 197/2024 (fls. 71) 
do Município de São Francisco do Sul, veja-se: 
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Em atenção ao Ofício nº 120/2024/SEA/GEIMO/SEDES, vimos por meio deste, 
informar o nosso interesse na transferência definitiva da Escola de Educação 
Básica Carlos da Costa Pereira, situada no município de São Francisco do Sul.

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade 
dos serviços educacionais prestados na referida unidade escolar, que atualmente 
atende à Educação Infantil, ao Ensino Fundamental I (de forma gradativa) e a 
algumas turmas do Ensino Fundamental II. A formalização da transferência 
definitiva da escola é essencial para assegurar a utilização plena de suas 
instalações, em benefício da comunidade local.  

A Exposição de Motivos nº 26/2025, de fl. 86, também encontra-se nos autos, nos 
seguintes termos: 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a 
doação, ao Município de São Francisco do Sul, do imóvel com área de 7.000,00 
m² (sete mil metros quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob 
o nº48.172, no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do 
Sul, e cadastrado sob o nº 911 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria 
de Estado da Administração (SEA), no Município de São Francisco do Sul.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a execução de 
atividades da Educação Básica por parte do Município. 

Observa-se que foi acostado aos autos parecer técnico de avaliação do imóvel firmado 
por engenheiro servidor do Estado (fls. 91/112), em atendimento aos arts. 11 e 12 do Decreto nº 
1.640/2018. Quanto a este ponto, o setor técnico deve observar que os laudos devem seguir as 
diretrizes para as avaliações dos imóveis do Estado ou de seu interesse, bem como os parâmetros 
técnicos para sua elaboração definidos na IN n° 18/2020. Essa aferição foge do campo de análise 
desta Consultoria jurídica, devendo ocorrer por profissional capacitado na área.

Destaca-se, ainda, que, na esfera estadual, diante da autonomia conferida pela 
Constituição da República de estabelecer normas sobre alienações de seus bens imóveis, a Lei 
nº 5.704, de 28 de maio de 1980, quanto à doação de bens imóveis, no art. 3º, II, b regula:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...)

II – doação para:

(...)

b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;  (grifou-se) 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer nº 269/2005, na 
condição de Órgão Central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta, 
consolidou a tese de que a Lei nº 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo ordenamento 
constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer (grifos acrescidos).

“Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 5.704/80 
em relação à Constituição Estadual de 1970, seria um absurdo admitir que a lei 
perdeu a sua eficácia com o advento da Carta Constitucional de 1989, que 
reproduziu exatamente as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de 
imóveis.

Por isso, a Lei Estadual nº 5.704/80 não foi revogada pela nova Carta Federal 
de 1988, e muito menos pela Carta Estadual de 1989, mas foi incorporada a 
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ordem jurídica instaurada pelo novo ordenamento constitucional. É o 
tradicional princípio da recepção proposta por Kelsen, que adota a manutenção 
do ordenamento vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.”

No caso, o art. 2º do anteprojeto de lei prevê que o imóvel será utilizado pelo Município  
para a execução de atividades da Educação Básica.

Outrossim, a legislação estadual (art. 3º, II, §1º) prevê a exigência de cláusula de 
reversão na Lei de Doação - Lei n.º 5.704, de 1980, sob pena de nulidade. Veja-se:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...) 

II – doação para:

a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais, declarada de 
utilidade pública;

b)uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;

c)Fundação instituída pelo Poder Público;

(...) 
§1º É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão do 
bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a esse ponto, verifica-se que a cláusula de reversão, também prevista no § 2º,  
do inciso I, do art. 76, da Lei nº 14.133/2021 (alhures citado), está disposta no art. 3º da minuta 
de projeto de lei em análise.

Por sua vez, o Decreto Estadual nº 2.807/2009, que dispõe sobre o controle e os registros 
dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
preleciona quanto à necessidade de atualização da ficha de matrícula do imóvel, no art. 8º, § 3, 
IV:

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. (...)

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2º deverá ser atualizada:
I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e 

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (grifou-se)

No ponto, a certidão de matrícula do imóvel que se pretende doar foi juntada aos autos 
(fls. 81/83). Depreende-se da matrícula que o imóvel foi adquirido pelo Estado por meio de doação 
realizada por José Caetano Pereira Júnior e sua esposa, Juça de Souza Pereira. 

Embora o imóvel tenha sido adquirido por doação, não se verifica na matrícula, tampouco 
em outro documento dos autos, qualquer impedimento à transferência, nem cláusula de reversão. 
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Ademais, o imóvel permanecerá vinculado à prestação de atividades educacionais pelo Município, 
preservando-se, assim, o interesse público original de sua destinação. Dessa forma, entende-se 
que não há óbice à doação pretendida. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 87/88, que autoriza 

a doação de imóvel do Estado ao Município de São Francisco do Sul, apresenta os requisitos de 
constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação. 

É o parecer. 
À consideração superior.

MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SED nº 126279/2021
Assunto: Solicitação de Informação 
Origem: Gabinete do Secretário (SED/GABS)
Interessado: Secretaria de Estado da Educação

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 251/2025/COJUR/SEA , da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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